
CÂMARA MUNICIPAI. DE JACA
PALÁCI0 I)A LIBERDADE

EMENDAS
r®garãsi

Ao  Projeto  de  Lei  do  Executivo  n°  o6/20i8,  de  auto.riã do
Prefeito   Municipal   lzaias  José  de   Santana,   que   institui  o
"Programa Família Segura" e dá outras providências".

EMENDA    N°    o4

0  artigo   1°  do  projeto  de  lei  em  epígrafe  passa  a  ter  a

seguinte redação:
"Art.   1°     Fica  instituído  o  Programa  Família  Segura,

voltado à prevenção e enfrentamento à violência doméstica e familiar, por meio da

atuação   articulada   do   Gabinete   do   Preteito   e   das   Secretarias   Municipais   de
Assistência Social, de Saúde, de Educação e de Segurança e de Defesa do Cidadão,
entidades públicas e sociedade civil."

EMENDA    N°    05

0   incisos   lv,  Vl   e  Vll   do  ariigo  2°  do  projeto  de  lei  em

epígrafe passam a ter as seguintes redações:
"lv -  planejar e  executar proje±os  e serviços  a fim  de

auxiliar a mulher,  a criança e o adolescente em  situação de violência doméstica e

familiar."
`íVI  -  orientar  as  mulheres,  crianças  e  adolescentes

acerca de seus direitos e da rede de atendimento, em caso de violência doméstica e

familiar."
"VII  -  fornecer  atendimento  psicossoclal  inicial,  com

psicólogos e assistentes sociais especialmente capacitados  para o atendimento à
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EMENDA    No    o6

Os  incisos  11,  lv,  V e Vll  do  ariigo  3° do  presente  projeto  de

lei passa a ter a seguinte redação:
"11 - realizar campanhas e grupos socioeducativos  nas

Unidades de Saúde, nos Centros de Relerência da Assistência Social - CREAS, nas
Unidades Escolares e demais serviços públicos e privados, visando a prevenção e o
enfrentamento à violência doméstica e familiar."

"IV  -  dlfundir  e  forialecer  a  rede  de  atendimento  à

mulher, à criança e ao adolescente em situação de violência doméstica e familiar."
"V - implantar a Patrulha Maria da Penha."

"VII  -  instruir  e  capacitar  os  profissionais  da  rede  de

atendEmento à mulher, criança e adolescente em situação de vio[ência doméstica e

familiar."

EMENDA     N°    o7

0  artigo  3°  do  presente  projeto  de  lei  fica  acrescido  d

inciso, que será o lx, com a seguinte redação:
"IX - encaminhar as mulheres, crianças e adolescentes

em situação de violência para os serviços da rede de atendimento, devendo avaliar

as peculiaridades de cada caso e:
a - em caso de risco à integridade da mulher, criança e

adolescente,  deverão  ser encaminhados  para  abrigamento  ou,  na falta  deste,  ser
observada a concessão 'de aluguel social, conforme a Lei Maria da Penha;
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EIVIENDA      NO    o8

0 artigo 6° do presente projeto de lei passa a ter a seguinte

redação:
"Ari.  6°    A  Coordenação  do  Programa  Família  Segura

será composta por um titular e um suptente indicados pelos seguintes órgãos:
I -Gabinete do Prefeito;

11 -Secre±aria de Assistência Social;

111 - Secretaria de Saúde;

IV - Secretaria de Segurança e de Defesa do Cidadão;

V - Secretaria de Educação.

Parágrafo   único.      Os   coordenadores   do   Programa

deverão  ariicular  ações  com  as  entidades  públicas  e  da  sociedade  civil  para  a

consecução do programa."

Câmara MunicipalL de Jacareí,17 de abril de 2018.
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